
Legismap Roncarati
Ibracor: informação importante para os corretores

Os corretores de seguros que iniciaram o recadastramento precisam finalizar seus respectivos
pedidos, seguindo a orientação encaminhada por email pela Susep.

A não finalização, em até 60 dias, implicará em cancelamento automático do pedido, conforme
estabelece o art. 6º, parágrafo 1º, da Circular Susep nº 552, de 2017.

Fonte: Fenacor, em 26.06.2017.
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